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Bento Gonçalves, 26 de agosto de 1985. 

Ilustríssimo Senhor 

exmARA 
DE BENTO GONÇALVES 

00;; d 

PROTOCOLO 

Surgiu, a nível Estadual, uma legislaçao pio-

neira - a Lei ng 7747/82 - de autoria do Deputado Antenor Ferrari, 

que consagrou mecanismos de controle e comercialização, uso 

tóxicos e outros biocidas. 
Além desta, surgiu também legislação 

regulando o transporte das chamadas " cargas perigosas " de 
do Deputado Estadual Vercidino Albarello, 

de agro- 

estadual 

autoria 

A aprovação dessas duas leis representaram UM 

inegável avanço na luta em defesa da preservação ambiental, dotando 

o Poder PCblico de instrumentos de controle indispensáveis para evi 

ter que a população seja submetida, diariamente, a riscos decorren-

tes da comercialização e uso de agrotáxicos e também em decorrôncia 
do transporte de produtos definidos como " perigosos ". 

A preservação ambiental, ao longo dos anos, 

parece ter se constituído num patrimônio das organizações ecoljgi 
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Ilustríssimo Senhor 

Engg Luiz Martinelli 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

Câmara de Vereadores 

Bento Gonçalves - RS  
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oh,  

cas e de alguns setores de nossa sociedade mais sensibilizados com 

a permanente deterioração do nosso solo, do ar, da água e, por con 

seguinte, das condiçSes essenciais à vida. 

	

É elogigvel, sob todos os aspectos, que 	os 

legisladores voltem-se para este área, formulando leis, ampliando 

o debate sobre a matéria e, assim, criando instrumentos de contra- 

le. 
Nesse sentido, reveste-se da maior importen- 

dia a atitude do Legislativo de Bento Gonçalves em reavaliar e re- 

formular a Lei Municipal ng 1.120, procurando adaptá-la 'às 	leis 

que, após sua aprovação, potencializaram e ação controladora 	do 

Poder público em matgria ambiental. 
Isto posto, vamos ao exame da mataria. 

Há dois aspectos que merecem destaque, justa 

mente porque constituem o núcleo central da reformulação que pro- 

pomos. 
Em primeiro lugar, a Lei 7.747/82, ao estabe 

tecer a obrigatoriedade do receituário agronomico para a comercia-

lização e uso de agrotoxicos e biocidas, e ao definir os mecanis -

mos de controle sobre o comércio mediante cadastramento hábil das 

empresas junto à Secretaria Estadual de Meio Ambiente, fornece 

bons paremetros para as Leis Municipais sobre a matéria. 

	

Especialmente, evita que os municípios 	te- 

nham de criar mecanismos locais de controle; caberia aos municípi-

os auxiliar, mediante convénios ou outras modalidades de atuação 

coordenada com os órgãos estaduais, o controle já definido em Lei 

Estadual. 

Assim, no que se refere aos artigos que tra-

tam dos agrotáxicos, optamos por incluir na proposta de Lei Munici 

pal., uma referencia explícita 'as exigências constantes na Lei Esta 

dual 7.747/82. 
. 

Em segundo lugar, situação idêntica verifi 

	

cou-se quando examinamos a questão das cargas perigosas face 	a 

existência da Lei Estadual nQ 7.877/83, que dispSe sobre o trens 

porte de cargas perigosas e dá outras providencias. 

G 
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Também adotamos como sugestão a referância 
explícita as condico2es por ela estabelecidas para o trânsito 	de 

cargas perigosas no território do município de Bento Gonçalves. , 

Ademais, introduzimos um parágrafo conferin-

do poder ao Executivo Municipal de proibir o trânsito no município 

( inter e intramunicipal ) de cargas perigosas, se for constatada 

qualquer irregularidade ou infração ; Lei 7.877/83. 
A população não pode ser colocada sob risco 

ou perigo e cabe ao Poder Executivo, no uso de suas atribuiçoes le 
gais, adotar providâncias nesse sentido. 

Com relação aos demais aspectos contemplados 

na Lei Municipal ng 1.120/82, mantivemos o que julgamos indispensá 

vai para complementar o controle. 

Tivemos a preocupação de formularmos uma 

Lei que, mantendo todos os dispositivos de controle existentes nas 

Leis Estaduais, fosse o mais simples possível, com o objetivo 	de 
facilitar a sua regulamentação e posterior aplicação. 

A burocratização dos textos legais constitui 

um sacio impecilio a sua compreensão por parte da populaça°, 	bem 
como a sua efetiva aplicação; esta, pelo menos, tem sido a experi- 
encia brasileira no perlado recente de nossa historia, no que 	se 

refere ; pratica legislativa e executiva. 

Em anexo, apensamos a Lei Estadual 7.877, a 
Lei 7.747 e a Lei 7.917, citados no projeto que ora apresentamos - 
para a apreciação da Câmara Municipal de Bento Gonçalves. 

Gostaríamos de registrar nossos agradecimen- 

sição a sua assessoria parlamentar, que nos forneceu ali•sas con- 

tos ao Deputado Estadual Antenor Ferrari que colocou a nossa dispo 

tribuiçges. 

EZZI 

Presidente 
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PROJETO DE LEI NP 

DISPffE SOBRE O TRANSPORTE DE CARGAS PERI 
COSAS, COMÉRCIO, ARMAZENAMENTO, USO 	DE 
AGROTUICOS E BIOCIDAS E Dfi OUTRAS PROVI 
DÊNCIAS.— 

EngQ AgrQ ORMUZ FREITAS RIVALDO, Prefeito Municipal 

de Bento Gonçalves, 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu san-

ciono a seguinte Lei: 

Art. 1Q - É instituido junto à Secretaria de Desen-

volvimento Agricola, Industrial e Comerci 

ai do municipio de Bento Gonçalves, o Sistema de Proteção Agrope 

cuaria, com o objetivo de normalizar o transito de cargas perigo 

sas e o comárcio, armazenamento e utilização de agrot6xicos e ou 

tros biocidas. 

Art. 2Q - O trânsito inter e intramunicipal de agro 

táxicos, biocidas e outras cargas perigo-

sas serao regulados pala Lei Estadual 7.877, de 28 de dezembro - 

de 1983. 

§ 12 - Entende-se por agrotc5xicos e biocidas as 

substâncias ou misturas de substâncias, - 

destinadas a prevenir a ação, destruir direta ou indiretamente - 

insetos, ácaros, roedores, fungos, nematáides, ervas daninhas,—

bactárias e outras formas de vida animal ou vegetal prejudiciais 

e lavoura, a pecuaria, seus produtos e matarias-primas alimenta-

res; 

§ 2Q - O trânsito inter e intramunicipal de agro 

tOxicos, biocidas e outras cargas perigo- 
, 

as ficam sujeitas a vistoria do transporte, a fim de verificar-

se se a legislação está sendo obedecida; 

§ 3Q - Constatada qualquer infração a legislação 

que regula o transporte de cargas perigo-

sas e agrotáxicos e biocidas, não sara permitido o trânsito in-

ter e intramunicipal. 
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Art. 32 - Todo e qualquer egrotOxico ou biocida, para 
comercialização no âmbito municipal, deverá 

atender as exigâncias da Lei 7.747/82. 

Art. 4P - Sio vedadas: 

a) - a comercializaçâo ambulante; 

b) a venda fora da embalagem unitária original; 

c) a comercialização em local onde se guardem, 

manipulem ou circulem produtos destinados â 

alimentação humana ou animal; 

d) - a neutralização da embalagem de agrotgxico 

ou biocida; 

e) a lavagem de equipamentos utilizados na a-

plicaçâo de agrotexicos e outros biocidas - 

em açudes, represas, barragens, rios, arroios ou a limpeza 	dos 

mesmos de forma que venham a afetar o meio ambiente. 

Art. 5P - Ef. vedado o armazenamento, estocagem e depg 

sito de agrotóxicos ou biocidas em locais 

onde são armazenados, estocados ou depositados alimentos ou produ 

tos agrícolas, bem como onde transitem munícipes figo diretamente 

ligados a essas atividades, e animais. 

Art. 6 - A Secretaria de Desenvolvimento Agrícola , 
0 

Industrial e Comercial do município 	fera 

trimestralmente, o controle de estoques físicos de agrpt6xicos e 

biocidas. 

§ Único - Os resultados do controle serão comunica 

dos, 30 dias apgs sua concluso, â Câmara 

municipal de Vereadores e â Secretaria Estadual da Saúde e 	Meio 

Ambiente. 

Art. 7P - Todo acidente ocorrido com agrotgxicos ou 

biocidas deverá ser imediatamente comunica 

do 
	

Secretaria de Desenvolvimento Agrícola, Industrial e Comer - 

cial do município. 

Art. 8P - A infringância de qualquer dos artigos 	da 

presente lei implicará em: 

e e 41, 

e e e 
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a) - meU14 de 100 a 1.000 ORTNs; 

b) cancelamento do Alvará de exercício da ati 

vidade. 

 

   

   

• 

Art. 9Q ® Esta Lei entrara em vigor na data de 	sua 

publicação, revogada a Lei Municipal 1.120. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 

aos vinte e seis dias do mês de agosto de mil novecentos e oiten-

ta e cinco. 

  

EngQ Agro ORMUZ FREITAS RIVALDO 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº  7.917 - DE 16 DE JULHO DE 1984 

MODIFICA O ARTIGO 42 DA LEI Nº  7877, 

	

DE 28 DE DEZEMBRO DE 1983, CRIA 	O 

GRUPO DE AVALIAÇXO DAS CARGAS PERIGO 

SAS, E D4 OUTRAS PROVIDENCIAS.- 

JAIR SOARES, Governador do Estado do Rio Grande 

Sul. 

FAÇO SABER, em cumprimento ao disposta no artigo 66, 

item IV, da Constituição do Estado, que a Assembláia Legislativa 

decretou e eu sanciono e promulgo a Lei seguinte: 

Art. 10  - O artigo 42 da Lei no 7.877, de 28 de dezembro de 1983, 

passa a vigorar com a seguinte redaço: 

" Art. 42 - Atreves de Normas Tácnicas Especiais, edita - 

das pela Secretaria da Salde e do Meio Ambien 

te, poderao ser fixadas outras condiçoes e obrigaçes, objetivan-

do a perfeita execuçao desta Lei, inclusive para relacionar produ 

tos, os quais poderão transitar sem que o velculo tenha que por-

tar a AET. 

Art. 22 - Ficam acrescentados 'á Lei no 7.877, de 28 de dezembro 

de 1983, dois artigos, que serao os de nos. 43 e 44, 	- 

com a redaçao seguinte, renumerando-se o artigo remanescente: 

" Art. 43 - Fica criado, no âmbito da Secretaria da Sajde 

e do Meio Ambiente, sob a coordenaçao do De-

partamento do Meio Ambiente, o Grupo de Avaliação das Cargas Peri 

gases, com o objetivo de assessorar na definiçao das cargas peri- 

	

gosas, que nao obrigarao o velculo a portar a AET, bem como 	dE 

propor outras medidas visando a aplicaçao da lei. 

§ 	O Grupo será composto por 1 (um) representar- 
. 
te de cada uma das entidades relacionadas 	a 

seguir, as quais indicar'áo titular e suplemte, que nao serao remu 

nerados posto que prestarSo serviços considerados de relevante in 

teresse pblico: 

Departamento do Meio Ambiente da Secretaria da Satide o do Meio 

Ambiente; 

Polfcia Rodoviária Estadual; 



• 
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- Associaçao uaucha de Proteçao ao Ambiente Natural; 

Sindicato das Empresas de Transporte de Cargas no Estado 	do 

Rio Grande do Sul; 

Centro de Estudos de Toxicologia ~ CET-RS, de Pelotas; e 

- Sindicato dos  Engenheiros do Estado do Rio Grande do Sul. 

" Art. 44 - A Autorizaçgo Especial de Tr;nsito ~ AET, de 

que trata o artigo 14 desta Lei, somente se-

ra exigida a partir de 30 (trinta) dias da data em que se reali 

zar a primeira reuniao do Grupo de Avaliaçao de Cargas Perigosas." 

Art. 32 - Revogam-se as disposiç
-
es em contrário. 

Art. 42 - Esta Lei entrará' em vigor na data de sua publicaço. 
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LEI '7747/82 

DISPtIE SOBRE O CONTROLE DE AGROTd 

XICOS E OUTROS BIOCIDAS A 	NÍVEL 

ESTADUAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.- 

Art. .1Q 	A distribuição e comercializaço, no territÉrio do Es 

tado do Rio Grande do Sul, de todo e qualquer produto 

agrotoxico e outros biocidas, estao condicionadas 	a 
• 

previo cadastramento das mesmos, perante o Departamen 

to de Meio Ambiente,da Secretaria Estadual de SaUde  e 

Meio Ambiente. 

§ Primeiro 	Sj serao admitidas, em territorio esta- 

dual, a distribuiçao e comercializaçao 

de produtos agrotOxicos e biocidas ja registrados no 

orgao federal competente e que, se resultantes de im-

portação, tenham uso autorizado no pais de origem. 

§ Segundo - 	A indjstria produtora ou manipuladora 

de agrotâxicos ou biocidas, postulante 

do cadastramento previsto nesta lei, deverá' apresen - 

tar obrigatoriamente, ao cadastrá-los, mediante regue 

rimento dirigido ao Secretário da Sajde e Meio Ambien 

te, os seguintes documentos: 

a) prova de constituição da empresa; 

b) certidao de classificaçao toxicologica, 

expedida pela Divisão Nacional de Vigi--

Anoja de Produtos Saneantes Domissanitários, do Mi-

nisteric da Sajde; 

c) relatÉrio tgcnico. 

§ Terceiro- 

	

	Caso a Divisão do Ministgrio da Saúde, 

citada no item b, do parágrafo segundo, 

nao dispuser de todos os dados exigidos no anexo I - 

desta lei, as Secretarias da Agricultura e Sajde 	e 

Meio Ambiente poderão firmar convãnios com Universida 

des ou Centros de Pesquisas oficiais ou privadas, com 

• 

• 
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onus repassados para a empresa interessada na comercia- 
~ 

lizaçao. 

Art. 22- As Secretarias da Sajde e Meio Ambiente e de Agricultu-

re, em aço conjunta, ficam obrigadas a rigoroso centro 

le de rotulagem dos produtos agrotgxicos e biocidas, re 

guiada na legislação federal. 

Para grafo Único - Cada revendedor de produto agrotgxico 

e biocida, deverá colocar na embala - 

gem rotulo legível contendo a indicação da firma comer- 
^ 

ciai, endereço, nome do tácnico que o prescreveu e nu- 
, 

mero de seu registro no orgao competente. 

Art. 32 - Qualquer entidade associativa, legalmente constituída,- 

poderá impugnar, fundamentalmente, o cadastramento 	de 

produtos agrotgxicos e biocidas, argdindo efeitos com- 

provadamente perniciosos 	sa
,
ude humana e ao equilíbrio 

ambiental. 

§ Primeiro - A impugnação será formalizada atravás 	de 

petição dirigida ao Secretário da Sajde e 

Meio Ambiente, em qualquer tempo a partir da publicação,' 

prevista no artigo lg, parágrafo 32, da presente leil de 

vidamente instruída com laudo tácnico firmado, no míni-

mo, por dois profissionais habilitados da área de bio-

ci;ncias. 

§ Segundo - Apresentada a impugnaço, dela sere notifi 

cada a firma cadastrante, que poderá ofere 

cer-lhe contradita; apgs o que sere o respectivo expe 

e 1 • 

diante submetido a decisão do Secretário da Sajde e 

Meio Ambiente, 

- Mantém-se tambám a exigencia do Receituário agronmico, 

instituído pelo Decreto n2 30.8 1, de 20 de agosto 	de 

1982. 

- Para os produtos biocidas e de outra natureza, utiliza-

dos em zootecnia, pecuária e silvicultura, serao exigi-

dos os respectivos receituários expedidos pelos profis-

sionais legalmente habilitados. 

- As Comissoes de Sajde e Assistencia Social do Meio 

• t, 

Art. 42  

Art. 52 

Art. 6Q 
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biente, da Agricultura, de Obras Pjblicas e de Direitos 

Humanos, Segurança Social e Defesa do Consumidor, da As 

semblgia Legislativa, poderao requisitar, as expensas - 

do Poder Legiálatívo, anglises físicas, químicas e bio-

lggicas, de parte dos laboratgrios oficiais do Estado,-

pertencentes "a administraçao direta e indireta, e visan 

do a detectar contaminação por qualquer substância polu 

ente em gguas de consumo pUblico e alimentos, bem come 

copias de analises ia efetuadas. 

§ Primeiro - Para efetivaçao das análises previstas nes 

te artigo, a Comissão requisitante designa 
0 

ra um ou mais tácnicos, de reconhecida idoneidade moral 

e capacitação profissional que terão amplo acesso a to-

doa as fases das análises. 

§ Segundo - Concluídas as análises, os tgcnicos que as 

realizaram elaboraro, conjunta ou separa-

damente, os respectivos laudos periciais, em que indica 

ro, fundamentalmente, seus metodos, procedimentos 	e 
conclusães; indicando, se possível, as medidas necessá-

rias para coibir a contaminaçao eventualmente verifica- 
da. 

§ Terceiro - Os laudos serao encaminhados 	Comissão re 

quisitante que, ciente de seu teor, os re-

meterá ao Secretário da Saude e Meio Ambiente, para as 

providãncias legais. 

Art. 7Q - A Secretaria da SaCide e Meio Ambiente deverá enviar as 

Comissoes indicadas no artigo 69 e que requisitarem es-

sas análises, em interregnos adequados, os resultados,-

inclusive parciais, de todas as análises físicas, qui - 

micas e biolggicas efetuadas nos laboratários estaduais, 

de administraçao direta ou indireta, e que, de imediato, 

serao divulgados pela imprensa oficial e demais meios - 

de comunicaço. 

Art. 89 - O descumprimento das disposiçoes da presente lei sujei- 

ta o infrator, alám da responsabilidade funcional, 	8m 

se tratando de servidor pUblico, 'as penalidades previs- 

„ 
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tas na Lei  Federal nº 6.43?, de 20 de agosto de 1977. 

Art. 92 	Revogam-se as disposiçoes em contrário. 

Art. 10P- Esta lei entrará em vigor na data de sua publiceçao. 
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LEI NQ 7.877, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1983. 

DISPffE SOBRE O TRANSPORTE DE CARGAS 

PERIGOSAS NO ESTADO DO RIO 	GRANDE 

DO SUL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.- 

JAIR SOARES, Governador do Estado do Rio Grande 	do 

Sul. 
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 66, 

item IV, da Constituiçâ'o do Estado, que a Assemblgia Legislativa 

decretou e eu sanciono e promulgo a Lei seguinte: 

Art. 12 - As operaçoes de transporte e armazenamento de 

rigosas no territgrio do Estado do Rio Grande 

tao condicionadas a previa observancia das disposiçoes 

Parggrafo tínico - Consideram-se para efeitos 

cargas pe 

do Sul es 

nesta Lei. 

desta Lei, 

" Cargas Perigosas ", aquelas consti-

tuídas por substâncias efetivas ou parcialmente nocivas ; popula-

çao, seus bens e ao meio ambiente, alem daquelas constituídas to-

tal ou parcialmente, de produtos relacionados na Resoluçao n2-

404/68 do Conselho Nacional de Trânsito e as que venham a ser as- 
., 

sim consideradas pelo erg° Estadual ou Proteçao Ambiental, 

Art. 22 - Os produtos da 14 classe e complementares e os da 	74 

classe da citada Resoluço, referentes, respectivamente 

a explosivos e a substâncias radioativas, devem, também, atender 
. 

as regulamentaçoes específicas do Ministerio do Exército e da Co- 

missgo Nacional de Energia Nuclear. 

Art. 32 - As empresas que realizam o transporte de cargas perigo- 

sas no territgrio do Estado do Rio Grande do Sul deve - 
- 

ro, atendidas as exigâncias da Legislaçao Federal pertinente, ca 

dastrar-se perante o Departamento do Meio Ambiente, da Secretaria 

da SatSde e do Meio Ambiente. 

Art. 42 - De acordo com a presente Lei, os produtos perigosos so-

mente poderao ser transportados por veículos que sejam 

portadores de: 

I - Autorizaçao especial de transito "AET" de que tra- 

• • • 

• 

• 
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ta o Capitulo III; 

II - " Ficha de Emergencia " e " Envelope para o Trans- 

porte " de que trata o Capitula IV; 

III - Simbologia da N8R - 7500 

Capitulo I 

DAS CONDIOES DO TRANSPORTE 

Art. 52 - Somente será permitido a transporte conjunto de cargas 

perigosas, de diferente natureza, se estas forem compa-

tíveis entre si, de acordo com manifestaçgo expressa de Químico -

ou Engenheiro-Químico responsável. 

Art. 62 - 0 veículo-tanque destinado ao transporte de inflamáveis 

ou produtos perigosos a granel, não pode ser usado para 

transporte de liquido de uso humano ou animal. 

Art. 7Q - Fica proibido o transporte de produtos perigosos 	com 

qualquer outro tipo de carga destinada ao consumo huma-

no ou animal. 

Art. 8Q - Todo veiculo transportando cargas perigosas somente po-

dera parar ou estacionar em áreas afastadas de aglome 

caçoes de pessoas, edificaçoes, instalaçoes ou outros veículos, - 
, 

conforme orientação do responsável pelas condições do transporte. 

§ 1Q - Somente nos casos da emergência, os veículos 

transportando cargas perigosas podarão parar ou 

estacionar nos acostamentos. 

§ 2Q - No caso de alguma anomalia, o veiculo deve 	ser 

estacionado em local adequado e imediatamente no 

tificada a autoridade mais próxima indicada na " Ficha de Emerg;n 

cia, além das medidas previstas nos procedimentos básicos comuns. 

§ 

 

3Q - Excetuam-se das disposiçges desse artigo, as ta-

refas de ingresso, carga e descarga ou embala - 

Bens de gases comprimidos, liquefeitos ou dissolvidos sob pressa 

em perímetros urbanos, devendo os operadores serem previamente 

treinados para este fim. 

Art. 92 - Quando o veiculo transportando carga perigosa, se encon 

trar estacionado, deverá permanecer sob a vigilância de 

• • • 

• • • 

• 

• 
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pessoa orientada pelo transportador, e que esteja: 

I - informada 'da natureza perigosa da carga; 

	

II 	instrulda sobre o procedimento a adotar em caso de 

emergencia; 

	

III 	habilitada e autorizada a retirar o ve e
iculo do lo- 

cal; 

	

IV 	capacitada sa utilização adequada de sinais, avisos 

ou dispositivos de advertância e emergncia. 

Art. 10 	Os condutores de velculos utilizados em transporte ro- 

doviário, de produtos perigosos, devem estar qualifica 

dos, atravás de treinamento especIfico, cujo currIculo seja apro-

vado pelas Autoridades de Trânsito e de Saúde e Meio Ambiente. 

Art. 11 - O verculo, transportando carga perigosa deve transitar 

por rotas previamente autorizadas constante da Autori-

zaço Especial deTrânsito "AET" de que trata o CapItulo III. 

Capitulo II 

DO CADASTRO JUNTO 	SECRETARIA DA SALIDE E DO 

MEIO AMBIENTE 

Art. 12 - O Cadastro a que se refere o art. 32 da presente lei 

um conjunto de informaçoes, que tem por objetivo a for 

mação de um banco de dados e liberação das rotas de trânsito, pos 

sibilitando o conhecimento dos riscos sobre a Saldo Pjblica e 

Meio Ambiente decorrente, desta atividade, de modo a facilitar a 

adoção de medidas de prevençao e controle. 

§ 12 - Mediante requerimento dirigido ao Secretário de 

Estado da SatSde e do Meio Ambiente, a empresa - 

postulante ao Cadastro devera apresentar as seguintes informaçoes 

alám de outras que venham a ser posteriormente solicitadas: 

12 - Prova de constituiçao da Empresa; 

22 - ramo de atividade; 

32 - produtos transportados; 

40 	rotas; 

52 ~ informaçães técnicas sobre produtos transporta-

dos; 

62 	prova de Contratação de Responsável Tcnico, 
• • • 

• • • 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Palácio 11 de Outubro 

Quimico ou Engenheiro-Uulmico devidamente re 

gistrados nos respectivos Conselhos Regionais 

da Classe; 

72 - prova de instalaçoes fixas; 

82 - prova de adequaçao do veículo. 

§ 22 O cadastro será obrigatoriamente autorizado sem 

ore que ocorrer qualquer alteraçgo dos dados 

inicialmente fornecidos. 

Art. 13 - 	Fica instituído o Certificado de Registro de Trans 

portador de Cargas Perigosas ( CERCAP ), como compro 

vante do cadastro, junto 	Secretaria da'Sajde e do Meio Ambiente 

- Departamento do Meio Ambiente. 

§ jnico 	O Certificado de Registro de Transportador 

de Cargas Perigosas ( CERCAP ) sa ra obriga 
tjrio, tendo validade exclusiva para cada produto transportado e 
sua respectiva rota. 

Capitula III 

AUTORIZACK0 ESPECIAL DE TRANSITO "AET" 

Art. 14 	Somente poderá transitar, transportando cargas pari- 

gosas, o veículo portador de "AET", que sara forneci 

da pela autoridade estadual de transporte, ouvido o r.g.à.o Estadu-

al de Proteçao Ambiental, apos o exame do requerimento assinado - 

pelo transportador responsvel. 

§ 	- Para fins de obtenç'go da "AET", o transpor 

tador deverá apresentar os seguintes doou- 

mentos: 

preenchimento do requerimento padrao conforme criar 

taçgo da - NBR - 7504 (anexo I); 

II - apresentaçao de certificado fornecido pelo fabrican 

te do verculo e/ou dos equipamentos, assegurando a 

qualidade dos materiais empregados e indicando a utilidade e des-

tinaço da unidade fabricada; 

III - o Certificado de Registro de Transportador de Car 

gas Perigosas ( CERCAP ); 

• • • 
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IV - no caso de transporte conjunto de mais de um produ-

to, manifestaçao de compatibilidade de que trata o 

art. 5g, atreves do laudo tecnico; 

V - outros documentos que oportunamente, venham a 	ser 

julgados necesserios pela Autoridade de Tránsito. 

Art. 15 - O prazo de validade das "AET" sere estabelecido em con-

formidade com as características do produto perigoso, 

podendo ser viagem ou períodos de ate um ano. 

Capitulo IV 

DAS FICHAS DE EMERGÊNCIA E DOS ENVELOPES 

PARA TRANSPORTE 

Art, 16 - Todo o veículo transportando produto perigoso deve por- 

tar, obrigatoriamente, " Ficha de Emergencia " ( Instru 

çoes ) e " Envelopes para o Transporte "1  conforme orientação das 

Normas Brasileiras - NBR - 7.503 e 7.504 respectivamente, e orien 

taçoes complementares do fabricante de carga. 

Jnico - Quando for utilizado o serviço de escolta no 

transporte, estes documentos, tambÉm, devem 

ser obrigatoriamente portados pela(s) viatura(s) encarregada(s) 

deste serviço. 

Capitulo V 

Dos Velculos 

Art. 17 - Os veículos utilizados no transporte de cargas perigo - 

sas, para efeito desta Lei, devem obedecer aos padres 

de qualidade estabelecidos pela Associação Brasileira de Nromas - 

Tecnicas - ABNT e na falta desta, pelo fabricante do produto. 

§ 

	

	- São considerados veículos transportadores de 

cargas perigosas: 

I - caminhes; 

II ~ tanque instalados em caminhUes, barcaças, vages 

ferroviários ou navios; 

III - containers; 
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• 	• 

  

  

IV - cilindros para gases; 

V 	navios-tanque, 

Art. 18 - Os veículos, quando transportando produtos perigosos,-

devero portar o simbolo de risco específico, de acor-

do com as normas SB 54 e NBR 7.500 da ABNT. 

 

§ tinido - A identificaçao prevista neste artigo deverá 

adicionalmente, conter informaçoes sobre 	o 

produto transportando, em letras confeccionadas em película refle 

tive de cor vermelha, conforme orientaçao das Nromas Brasileiras- 

 

NBR 7.500. 

    

Art. 19 - Os veículos de transportes rodoviários, quando transpor 

tendo cargas perigosas, dever° ser equipados com taco 

grafos de 7 ( sete ) dias, que dever. 
	. 
ao ficar a disposiç

.
o das eu- 

toridades competentes atá 1 ( um ) ano ap
.
s sua utilizaçgo. 

Art. 20 - O veiculo transportador de carga perigosa deverá 	ser 

dotado de equipamento de proteçao individual de acordo 

com a carga transportada. 

§ Jnico - A especificaçao do Equipamento de Proteçgo - 

Individual deverá constar do requerimento de 

 

solicitaço de "AET". 

  

  

Capitulo VI 

DOS SERVIÇOS DE ESCOLTA 

  

Art. 21 - Quando da Expediç
-
o da "AET", as autoridades respecti-

vas poderio determinar e utilizaçao de serviço de escol 

ta para o transporte requerido. 

Art. 22 	Os serviços de escolta para produtos perigosas devem 

atender: 

I a segurança do transito, do transporte, das pessoas, 

e dos bens; 

II- a providncias especiais necessarias em caso de aciden 

tes ou quaisquer outras ocorr;ncias de emergencia, en-

volvendo o transporte escoltado; 

III- a proteçao do meio ambiente. 
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Art. 23 - O numero de pessoas componentes da guarniçao da escolta 

assim como as atividades de cada uma, serão definidos - 

pela Autoridade de Transito, em função do produto transportado. 

Art. 24 - Excetuando as situaçoes excepcionais, que serao objeto 

de nromas especificas, os serviços de escolta reger-se-

ao pelas normas ja vigentes editadas no ambito do DNER/MT. 

Art. 25 - O treinamento de pessoal para trabalhar em serviços de 

escolta ao transporte de produtos perigosos sara feito 

por órgãos, e/ou Entidades Tácnicas no ramo. 

Capitulo VII 

DAS INFRAOES E PENALIDADES 

Art. 26 - Sem prejuízo das sançoes previstas na Legislaçao Fede - 

rei, Estadual e Municipal, o descumprimento das sançoes 

previstas nesta Lei sujeitará o infrator 
~

o seguintes penalidades: 

I - multa; 

	

II 	suspensa° de "AET"; 

	

III 	Cancelamento do Certificado de Registro de Transporta - 

dor de Cargas Perigosas ( CERCAP ). 

	

Art. 27 	A penalidade "Multa" será aplicada nos seguintes casos: 

I - alteraçao do itinerário: multa de 100 ORTNs; 

II - deslocamento fora do horário previsto: multa de 50 ORTNs; 

III - falta de sinalizaçao ou identificaçao do produto trans2or 

tado: multa de 200 ORTNs e retençao do veiculo atá sua 

regularização; 

IV - Sinalização ou identificaçao incompleta ou em desacordo 

com a presente Lei: multa de 150 ORTNs e retençao 	de 

veiculo ate sua regularizaço; 

V - Nao portar a "AET": multa de 500 ORTNs e retenção do 

veiculo ate sua regularizaçao; 

VI - Nau portar "Ficha de EmergSncia": multa de 200 ORTNs 

retençao do veiculo ate sua regularizaçao; 

	

VII 	- Nao portar o "Envelope para Transportador": multa 	do 

200 ORTNs e retençao do veículo ate sua regularizaço; 

0 • • 
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VIII 	Estacionar em lugar em desacordo com o prescrito na - 

presente Lei: multa de 100 ORTNs; 

IX - Transitar sem escolta quando esta for prevista 

"AET": multa de 300 ORTNs e retenção do veículo 

que seja providenciada a escoltal 

X - Controlar e/ou autorizar embarque e/ou transporte de 

carga perigosa através de veiculo ou equipamento ina-

dequado: multa de 500 ORTNs. 

Art. 28 - A penalidade de suspensao da "AET" e cancelamento das 

já concedidas será aplicada nos seguintes casos: 

reincidancia por 2 (duas) vezes, no período de 1 (um) 

ano, da penalidade de multa prevista por infringencia 

as disposiçges do artigo 27: suspensão da "ET" pelo período... 

II - alteraçao ou rasura de qualquer dos dados contidos na 

respectiva "AET": suspenso da "AET" pelo período de 

6  (seis) meses a 01 (um)ano. 

III - Prestado de informação falsa para obtençao da "AET" 

cancelamento da "AET" e suspenso do seu fornecimento 

por 12 (doze) meses. 

Art. 29 - A penalidade de cancelamento do Certificado de Regis-

tro de Transportador de Cargas Perigosas (CERCAP) se-

rg aplicada nos casos da reindidancia de infraçoes de natureza - 

grave, a critério da Autoridade Estadual de Meio Ambiente. 

§ 	- Tambem podera ser cancelado o Certificado - 

de Registro de Transportador de Carga Peri-

gosa ( CERCAP ) por solicitaç
-
o da Autoridade de Transito. 

Art. 30 - Compete 'a Autoridade de Transito a aplicaçgo das san- 
000 

çoes previstas nos artigos 27 e 28, devendo o fato - 
. 

ser comunicado aos orgaos de transito e a Autoridade Estadual do 

Meio Ambiente, para fins de registro. 

§ 	- O procedimento administrativo para a aplica 

çao das penalidades previstas neste artigo, 

obedecera as disposiçes'da Lei Federal ng 5108/66 ( Cédigo Na-

cional de Transito ) e Decreto 62.127/68 ( Regulamento do Cédigo 

Nacional de Trânsito ). 

Art. 31 - O infrator também estar
~ 
 Sujeito a aplicaçao das san- 

• • 
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çoes previstas na Legislaçao Sanitãría e de Proteçao ao Meio Am- 

biente, independentemente das demais penalidades previstas 	na 

presente Lei. 

§ jnico - Compete 	Secretaria da Sajde e do Meio Am- 

biente a aplicaçao das penalidades previstas 

neste artigo. 

Art. 32 - Sem obstar a aplicação das penalidades previstas nesta 

Lei, o infrator 	obrigado, independentemente da exis- 
~ 

tendia de culpa, a indenizar e reparar os danos causados ao Meio 

Ambiente, em decorrencia do transporte. 

§ jnico ~ O Ministãrio Pjblico da União e do Estado, - 

ter a legitimidade para propor aç
- 
o de res- 

ponsabilidade civil e criminal, por danos causados ao meio ambi-

ente. 

Capítulo VIII 

DAS DISPOSIOES FINAIS 

Art. 33 - A fiscalizaçao do transito de veículos de que trata es 

ta Lei seroa exercida pela Brigada Militar. 

Art. 34 - As Prefeituras Municipais adotarão outras providencias 

tendentes a garantir o patrimonio individual e pjblico 

a integridade do meio ambiente e a segurança da populaç°, disci 

plinando o trgfego de veiculos de transporte de produtos perigo-

sos nas areas urbanas dos respectivos municípios. 

Art, 35 - Os embargadores ou remetentes de cargas perigosas deve 

rao: 

- somente autorizar o carregamento de seus produtos 	em 

veículos e equipamentos que possuam a documentaçao 	e 

sinalização exigidas na presente Lei. 

II - Instruir o transportador, por escrito, quando o produ-

to perigoso a ser transportado apresentar característi 

cas de incompatibilidade com outros produtos ou substâncias 	ou 
necessitar de cuidados específicos ou medidas preventivas especi 

ais. 

Art. 36 - A fim de preservar as condiçoes de segurança da popula 

'e, 
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. 
çao, ou de rodoviarios, ou Ge obras 

de Estadual . competente poderá criar 

sito de veículos transportadores de 

as ou demais vias piblicas. 

pUblicas especiais, a Autorida 

restriçiies adicionais ao trân- 

produtos perigosos, em rodovi- 

Art. 37 - A "AET" para transporte de produtos perigosos, nao exi 

me o transportador da responsabilidade quanto a even 

tuais danos que os veículos ou seus produtos vierem a causar 	sa 

via, sue sinalizaço, a terceiros e ao meio ambiente. 

Art. 38 - Nos casos em que houver necessidade de transbordo 	de 

produtos perigosos, esta operaçao devera obedecer  

orientaçao do respons
0
vel pelas condiçoes tecnicas do transporte, 

Art. 39 - O embarque de embalagens vazias já utilizadas no trans 

porte de cargas perigosas, está sujeito aos Mesmos pro 

cedimentos de embarque para as embalagens cheias. 

Art. 40 - As empresas transportadoras de cargas perigosas, 	no 

prazo máximo de 180 ( cento e oitenta ) dias, devoro 

cadastrar-se perante o Departamento do Meio Ambiente da Secreta 

ria da Sa5de e do Meio Ambiente, 

Art. 41 - Toda embarcaçao marítima que transportar cargas pari 

gosas, sob forma de mataria prima ou manufaturada, s
0
o 

poderá ultrapassar o vgo mavel da Ponte Getulio Vargas, conduzida 

por rebocadores. 

§ tinido - A travessia dos canais da Feitoria e Itapog 
0 	0 

so podara ser realizada durante o período di 

urna. 

Art. 42 - Atravas de Normas Tacnicas especiais editadas em con 

junto, pelas autoridades responsáveis, podar() ser fi-

xadas outras condiçoes e obrigaçes, objetivando a perfeita execL,i 

ção desta Lei. ( 	pela L 7.917/84 - DOE 16.07.84 ) 

Art. 43 - Revogadas as disposiçoes em contrario, esta Lei entra-
0 

ra em vigorma data de sua publicaço. 

PALACIO PIRATINI, em Porto Alegre, 28 de 12 de 1983. 
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Bento Gonçalves, 23 de setembro de 1985. 

Senhor Presidente: 

Consoante o episódio 
registrado na Sess'ão Plenária do dia 19 de setembro passado,vi 
mos solicitar as providencias desta Presidencia do Poder Le 
gislativo de Bento Gonçalves, no sentido de apensar ao Proces-
so o79/85, que " Dispo 7c sobre o Transporte de Cargas Perigosas, 
Com;rcio, Armazenamento, Uso de Agrotjxicos e Biocidas ", o pa 
recer exarado pela comisso de Justiça e Redaçgo. 

Por se tratar de do-
cumento publico, entregue na Secretaria Geral da Camara Munici 
pai de Bento Gonçalves e subscritos pelos tres Vereadores-Mem-
bros da Cbmiss'7o aludida, ; imprescindível que assim seja tra-
tado, por ser de inteira responsabilidade da Presíd;ncia qual- 
quer extravio ou a ocorrencia de quaisquer outros fatos 	que 
no desautorizados pela legíslaçgo vigente, denuro\dos trnmi - 
tes do Processo Legislativo. 

Alem disso, postula- 
mos a sua leitura na sessgo prcxima em que a matéria voltar a 
pauta dos trabalhos para 2a e 3a votações. 

ocasiao manifesta- 

mos nossas expressões de apreço, 

À SUA SENHORIA,0 SENHOR 
Ver. LUIZ MARTINELLI 

Atenciosamente 
34,414M~ 

VEREADOR OLINTO DE ROSSI 
Pres. Com.Justiça e Red. 

DD.Presidente do Poder Legislativo 
=_29.55!?EÊg=ãã 
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PARECER: 

FLS N.°: 2:✓  7  

ASSUNTO : REAVALIAÇn DA LEI MUNIOI.. 

PAL N 1120, DATADA DE 31 

DE AGOSTO DE 1982. 

RELATOR : Vereador 	Joago Cezar Prezzi 

Os membros da Comisso em Defesa do Meio Ambiente, 

apts longa e minuciosa análise da Lei Municipal 1.120 e com 

o prestativo auxílio dos Assessores Jurídicos de Assembléia 

Legislativa da Estado, elaboraram uma minuta de um ante-pro 

jeto de lei, atualizado, que substitui a referida Lei, uma 

vez que a mesma apresenta uma série de deficiôncias face as 

novas leis surgidas e que regularizam a matéria. 
Dado o exposto, os membros desta Comissão são de -

parecer que este ante-projeto de lei deva ser aprovado e a 

Lei Municipal nº 1.120 ser revogada. 

Pr 

VICTOR 
cobro sidente 
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INFORMAÇÕES E PARECERES 	 Proc. n.° 	 

PARECER  DA COMISSAO DE JUSTI2a E REDAÇA0  

Os Vereadores membros da Comissao de Justiça e 
Redaçao, após analisarem os dizeres do Processo 0079/85, que 
"Dispoe sobre o Transporte de Cargas Perigosas, Comercio, Ar 
mazenamento, Uso de Agrotóxicos e Biocidas e dá outras provi 
dencias, exaram o seguinte Parecer: 

1- A autoria da proposiçao e da Comissao de De 
fesa do Meio Ambiente e não do Vereador Joao Cezar Prezzi, o 
correndo portanto um equivoco na montagem do Processo quanto 
ao preenchimento do item - Interessado. 

2- Sendo a Comissao de Defesa do Meio Ambiente 
a autora da proposição,a matéria deveria ter sido tratada de 
acordo com o Artigo 852 do Regimento Interno da Casa, que re 
za: 

ART. 852  - Os projetos elaborados pelas Comis-
soes Permanentes ou Especiais, em assuntos de sua competência 
serao dados á Ordem do Dia da Sessao seguinte, independente 
de Parecer, salvo requerimento para que seja ouvida outra Co-
missao, discutido e aprovado pelo Plenário. 

3- O Parecer já exarado pela Comissão Técnica I 
Permanente de Defesa do Meio Ambiente sobre o Processo, o foi 
pelos Vereadores interessados (portanto impedidos), devendo 
dito Parecer ser apresentado pelos membros suplentes da refe 
vida Comissão. 

4- Quanto ao mérito da proposta é indiscutível 
a sua importância,, embora fiquem duvidas quanto ás possibili 
dades de fiscalizaçao por parte da Secretaria de Desenvolvi-
mento Agrícola, Industrial e Comercial do Município, se aten 
tarmos para o fato da exigência dé pessoal especializado e 
equipamentos em número. considerável. ' 

5- Quanto às sanções que se refere o art. 82 en 
tendemos muito restritas, havendo necessidade de elucidar ca-
so por caso, e distinguir quando se trata de fabricant-
merciante, transportador, ou consumidor. Além disto, nao ha 
menção para os casos de reincidência. 

ISTO POSTO, a Comissao de Justiça e Redaçao é 
de PARECER que o Processo volte aos autores para as correções 
que se fazem necessárias, retornando ap6s,para uma tramitação 
de acordo com as Leis vigentes. 

Sala Fernando Ferrari, 14 de setembro de 1.985 

e€7414"44"-  Vereador Oli to t De Rossi-Presidente 

 

II lb 
Vereador Enio 	ven 	- membro  

Vereador Paulo i amelau-membro 

 

  

  

Mod. CM - 07 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Gabinete da Presidência 

Palácio 11 de Outubro 

94P'S' GP/MDP 	Bento Gonçalve4, 27 de )setembto de 1985. 

Excetentluímo St. Pneeíto: 

Ao cumptímenta-/o, comunícamo4-lhe que, em Seuão Otdí 

njihía nea/ízada na noíte de ontem, àtaCamata de Vekeadoxu aprovou 
por unanímídade o Projeto de.Leí n9 28/85, de 27 de ago,sto/85 (Pito 
cem° 00069/85) que "Díoõe 4oPhe a anteçípação da comemoração dois  

t¡etíado's e dã outtg4 phovídênqu". 

Pana SANÇÃO, 'seguem 04 ,6e04te4 Ptoce,s: 

1. Projeto de Leí n9.16-Legí4/atívo, de 29 4 agoisto/85 (Pnoceuo n9 
00071/85) que '!Ch4 como sloolo Muníeímt/ o Híno a Bento Gonçal- 
ve4 (Capíta/ do Vínho) e da outAu phOídêncía4". 

, 0 
2. Pito feto de.  Let n9 19-Legí4/4Xí w vo, ,06 de etembno/85 (ruamo 

,  
ng 00079/85) que "Díípõe 0Wkhe o thiOpohe'de cartgaá pehígo4a6, 

COMEtCíD, atmazenamento, ii0;;ide aghttjx040‘ e bíocída6 e clã ou 
phovídenc.4r:- 

Corn.no4:6-o4 jotopA4'4,~u.detacao e apreço, &Ltmamo 

cohdíatmente. 

Veteado UIZ MARTINELLI, 
ídente. 

Ex.mo. SY1- 

VA- Ohmuz Reíta4 Rívaldo 
DD. Pnel¡eíto Munícípal 
Bento Gonealve4 - RS  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of. 463/GAB/85 	Bento Gonçalves, 07 de outubro de 1985. 

Senhor Presidente: 

Dirigimo-nos a Vossa Senhoria para in - 

forma-10 que, amparados nos artigos 48, § 19 e 78, VI 	da 

Lei Orgânica do Município, opomos veto total ao 	Projeto 

de Lei n9 19/85, de origem legislativa, que "dí4põe 4obte 

ttan4potte de cangai pexígo4a, comEncío, armazenamento, 

urso de agxotjxíco4 e bíocída e dã outta4 pitovíd'e:ncícW'por 

considera-lo contrario ao interesse público, uma vez 	que 

já contamos com uma lei municipal dispondo sobre esta mata 

ria. 

Em anexo, devolvemos o projeto de 	lei 

supracitado, bem como remetemos cOpia da Lei Municipal 	n9 

1.120, de 31 de agosto de 1982, que "íntítuí notrria 	de 

prevenção, conttole, vígí/ãncía e “Acalízação de agnotjxí 

cot no textítjtío do Muníci:pío de Bento Goncalve4 e 	djc 

out/ta4 jonovíde:ncía". 

Sem mais para o momento, reafirmamos a 

Vossa Senhoria e demais edis nosso alto apreço e distingui 

da consideração. 

Ilustríssimo Senhor 

VEREADOR LUIZ MARTINELLI 

Digníssimo Presidente da Câmara de Vereadores 

BENTO GONÇALVES - RS 
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LEI MUNICIPAL NQ 1.120, DE 31 DE AGOSTO DE 1982  

INSTITUI NORMAS DE PREVENÇÃO, CONTROLE,  

VIGILANCIA E FISCALIZAÇÃO DE AGROTOXI -  

COS NO TERRIARIO DO MUNICÍPIO DE BENTO 

GONÇALVES E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.  

• 
FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gon 

çalves, 

FAÇO SABER que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte lei: 

Art. 1Q - E instituído, junto ; Secretaria de Agricultura - 
• 

do Município, o sistema de proteçao a agricultura 
A 	• e segurança ambiental, com o objetivo de normalizar o transito, comercio-

e armazenamento de agrotáxicos no território municipal. 

Art. 2Q - O transito, inter e intramunicipal, de agrotOxi -

cos, fica sujeito ; vistoria do transporte, da - 

010carga e de seu condicionamento, bem como a adoçao de medidas excepcionais 
de segurança, para que seja autorizado. 

Parágrafo único - E expressamente proibido o transporte de 

agrotáxicos em cargas mistas, com outros-

produtos de qualquer espécie, origem ou destino. 

Art. 3Q - SSo vedadas: 

a) a comercializaçSo ambulante; 

b) a venda fora da embalagem unitária original; 

c) a comercializaço em local onde se guardem,manipulem ou 

circulem produtos destinados ; alimentaç.ão humana ou ani 
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Art. 40 - Toda e qualquer agrotaxica, pare comercializaçgo-
A 
a no 	

• 	• 	 A 
mbito municipal, devera atender as exigencias 

çontidas no art. 56, § 20, do Decreto n0 24.114, de 12 de abiql de 1934. 

• Art. 50 - A propaganda ou divulgação de agrotoxicos no Muni 

cipia, devera atender explicitamente ao disposto- 
, 

no art. 56, do Decretb n0 24.114, de 12 de abril de 1934. 

Art. 60 - É vedado o armazenamento, estocagem e deposito de • 

agrotáxicos em locais onde se armazenem, estoquem 

ou depositem alimentos e produtos agrícolas; bem como por onde transitem-

municie  pes ngo diretamente ligados a essas atividades, e animais. 

Art. 70 - A Secretaria de Agricultura fere, trimestralmen -

te, o controle dos estoques físicas de agratexi -

cos, atreves do preenchimento do mapa cujo modelo consta do anexo á pre -

sente lei. 

Art. 80 - Quaisquer pessoas, físicas ou jurídicas, pelancas 

ou privadas, que transacionam, prestem serviços - 
• • 

ou subscrevam receituário agronómico, veterinário ouflorestal, com pres - 

	

criçao de agrotaxicos, deverão apresentar, mensalmente, a Secretaria 	de 

010 Agricultura, o mapa, devidamente preenchido, cujo modelo'figura no anexo-
desta lei. 

Art. 90 - A aplicação de todo e qualquer agrataxico, no ter 
• 

' ritOrio municipal, sere precedida de receituario-

agronomico, nos termos da Portaria 007, de 07 de janeiro de 1981 e publi-

cada ha "D.O.Un, de 13.01.81. 

Art. 10 - Alem do receituário previsto no artigo anterior , 
• 

sere igualmente exigido o receituário veterinário 

ou florestal, para aplicaçgo de agrotexicos independente de classificaçao 
toxicolOgica, nos seguintes casos: 

I - quando houver açudes, represas, barragens, rio, arroios 
• 

	

riachos, utilizados para captaçao d'água destinada 	a 

ADMiNiSTRACÃO FOfir,W4t, 

9 

4  

a 
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abastecimento público, ou onde se planeje ou execute projetos de criaçgo e 

povoamento com peixes; num raio de dez quilometras; 

II - quando houver criação de abelhas, de aves e outros ani 

mais de pequeníssimo porte e altamente sensíveis, num-

raio de seis quilãmetros; 

III - quando houver reservas floro-faunísticas, num raio de 

trás quilomeros; 

e 	IV - quando houver a implantaçgo de - hortas ou cultivo de - 

hortaliças ou flores altamente sensíveis, num raio de 
um quilometro. 

Art. 11 - Todo acidente ocorrido com agrotãxicos devera ser 

imediatamente comunicado á Secretaria de Agricul-

tura, que diligenciara junto a outros arggos pãbliCos ou privados, para o 

devido saneamento e adoço de outras medidas pertinentes. 

Art. 12 - A infringencia de quaisquer artigos da presente -

lei implicará em: 

a) multa de 100 a 1000 ORTNs; 

b) cancelamento do alvará de exercício da atividade. 

Art. 13 - Para os fins previstos na presente lei, definem-

se como: 

A 	 A a) Agrotãxico - a substancia ou mistura de substancias des 

tinada a prevenir a aça ou destruir dire- 
ta •

a  ou indiretamente insetos, caras, roedores, fungos, nematoides, ervas- 

daninhas, bactérias e outras formas de vida animal ou vegetal prejudici 

ais a lavoura, a pecua• 	 • 
ria, seus produtos e materias primas alimentares. 
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Incluem-se neste item as vacinas, medicamentos, antibiOti -

cos de uso veterinário e agentes empregados no controle biológica. 

b) transito intermunicipal - todo transporte de agrotáxicos 

que cruzem os limites, para o interior ou exterior, do município; 

c) transito intrarriunicipal - -todo transporte de agrotáxi -

cos nos limites do territario municipal. 

Art. 14 -. Esta lei entrara em vigor. na  data de sua publica-

ção, revogadas as disposiçSes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos trin 

ta e um dias do mes de agosto de mil novecentos e oitenta e dois. 

PROCESSO NQ 04129/81 

Reg. no Livro de 	................ 

r1.* .... . 	 fl. 	........ 
.......... 

\ 050 t ............ _ .... 	............. 	_ 	. 
. 	

...Secretaria da Administração 



Veteado UIZ giARTIVELLI, 

PA. sídenu. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Gabinete da Presidência 
Palácio 11 de Outubro 

MeW 057/85-N/GP 	Sento Gonçu/ves, 09 de outubro de 1985. 

Da Ptuídencta da Cama ta Munícípal 

À Comi44ão Em Deua do Meto Ambíente 

Re(1.: Ptoceuo 00079/83 - Ptojeto de  LU Legí4latívo nQ 1 9/85, 
de autonía deua Couíuão 

Ingotmamo3-1hu que teeebemo4 cotxespomdEneía do S. PAgeíto Mu 
níctpat, comuníeando veto to :a> ao p w jetio de /eí eptgtaado, 

que díápje 6obte o tilan4poitte de cak.gas pettgo4a4, comjteío, at 

mazenamentc, u6o de agtotjxícim e btoctdas e da outta4 pAovídên-

cía4. 

Auím, guíndo o que wleeeZtua o Att. 18a, § 2Q do Regímento - 
Intetno, e4tawo4 neóta data encarlínhanco-o ã Comíuão de Juátíca 

e Redação, a qual ímã o ptazo de dez día4. pata mantgeátaeao. 

Sendo o que tínha3 a tntçortmax-f_ku, gtmamo-no4, 

• 

• 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Gabinete da Presidência 

Palácio 11 de Outubro 

MemÇ 058/85-N/GP 	'dento Gonçaeve4, 09 de outubto de 19â5. 

Da Pkuídêncía da Cãmata Munícípal 
P/CorU44ão de Ju4tíca e Redação 

Re6.: Pilo -cum 2019/85 - P,tojeto de 4eí W65, de autoAía da Co-

m.,í,44ão Em OeSe4a do leío Ambíente 

Inotmamo4-lhe4 que itecebemoá cotauponancía do Sk. PtetÇeíto Mu 
nícípat, comunícando veto teta/ ao pxojeto de teí ep4Aaado, que 
dí3pje ..óobte o tiwavspoitte de catga4 pet4oáa4, comjkcío, akmazena 
mento, urso de ag,tot-rixíco e bíocÁVa4s e da outnas paovíd2ncíaá. 

MáíM, ãncaNínhaiw-lo a usa Comíuao, a via& pata maní4e4 tação, 
tet a. o pitazo ímpuvulogavel de dez día4, 4egundo o que detetméia o 
Attíjo 1809, § 29 dó Regímen-to Intetno desta Camaiuz. 

Ateneío4amente, 

p. 

Velteadot IZ MARTINELLI, 

P T ídente. 

• 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of. nº 467/GAB/85 	Bento Gonçalves, 09 de outubro de 1985. 

Senhor Presidente: 

Reportando-nos ao ofício nº 463/GAB/85, de 07 de 

outubro de 1985, referente ao Projeto de Lei nº 19/85, que "dis -

põe sobre o transporte de cargas perigosas, comércio, armazenamen 

to, uso de agrotóxicos e biocidas e dá outras providências", vimos 

solicitar a Vossa Excelência que considere sem efeito, os termos 

constante no mesmo (ofício),bem como solicitamos a gentileza de de 

volver à Municipalidade o referido Projeto, para submetê-lo a um 

reestudo. 

No aguardo de um pronunciamento, agradecemos ante 

cipadamente, subscrevendo-nos cordialmente. 

Exmg Sr. 

Vereador ENGQ LUIZ MARTINELLI, 

DD. Presidente da Câmara de Vereadores, 

BENTO GONÇALVES/RS. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Gabinete da Presidência 
Palácio 11 de Outubro 

O. 972/85-IV/G? 	Bento Gonea/veó, 09 de outubito de 1985. 

Exceeent:Zz,3ímo Sn. PneMÁto: 

Con...sídetando 4.o.2..i.ei.,tae‘ã que noas 'o-L Sotmweada atta 
vis de 4eu oÇ iee,i a 467, data dali, devolverno-t.he, pata Sanção, o 
PA.° feto de IÁÁ. n9 19, de 26 de ariasto de 1985 que "Díi.sp3e .6obte o 
t)z.an4potte de ecctga4 peitígo6a,:s, 	 a,tmazernnutto, u.-.5o de - 
aáitot-õxÁzo,s e. bíoeida4 e dá ou;(91'.a4 •;ltok./.4.1én.cía..5". 

Ao 	de (1°444 Exce,e.Enc-62., Álriflani0-1404, com ,uto 
tuto4 de con.ó-icir.vta,crão e apteco. 

Vuz.ead 	U Z MARTINELL1, 
Pte.óídente. 

Ex.mo. St. 

VIL. °maca Frt.e.,Uc.a.6 Ri.vaido 
DD. Pte ,6,"e.À:to Muníe-Lpat 
Bento Goneatve.4 - iZS  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES. 

GABINETE DO PREMEUTO 

Of. 470/GAB/85 	Bento Gonçalves, 14 de outubro de 1985. 

Senhor Presidente: 

Pelo presente, levamos ao conhecimento 

de Vossa Senhoria que este Executivo promulgou a Lei Muni 

cipal n9 1.319, de 10 de outubro de 1985, que "dí4põe 40-
()te o tnan4poxte de cam.gcus petígout, cometcío, cumazena 
mento, u4o de agtotjxíco e bíocída4 e dã outtcus pxovícCen 
cía4". 

Salientamos, outrossim, que a lei supra 

citada corresponde ao Projeto de Lei Legislativo 	n9 

19/85. 

Limitados ao exposto, manifestamos cor-

diais e atenciosas saudações. 

GR9 	FREITAS IVALDO 

feito Munis ipal 

Ilustríssimo Senhor 

ENG9 LUIZ MARTINELLI 

Digníssimo Presidente da Câmara Municipal 

de Vereadores de 

BENTO GONÇALVES - RS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL  NQ 1.319, DE 10 DE OUTUBRO  DE 1985. 

DISPCJE SOBRE  O TRANSPORTE  DE CARGAS  

PERIGOSAS, COMERCIO, ARMAZENAMENTO,  

USO DE AGROTGXICOS  E BIOCIDAS  E DA 

OUTRAS PROVIDENCIAS.  

ENG9 AGRA ORMUZ FREITAS RIVALDO, Prefeito Municipal 

de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu san-

ciono a seguinte lei: 

Art. 19 - C instituído junto ã Secretaria de Desen-

volvimento Agrícola, Industrial e Comer -

liai do município de Bento Gonçalves, o Sistema de Proteção 

Agropecuãria, com o objetivo de normalizar o trânsito 	de 

cargas perigosas e o comércio, armazenamento e 	utilização 

de agrot6xicos e outros biocidas. 

Art. 29 - O trânsito inter e intramunicipal de agro 

tOxicos, biocidas e outras cargas perigo-

sas serã regulado pela Lei Estadual 7.877, de 28 de dezem-

bro de 1983. 

§ 19 - Entende-se por agrotOxicos e biocidas as 

substâncias ou misturas de 	substâncias, 

destinadas a prevenir a ação, destruir, direta ou indireta-

mente, inset0h, ãcaros, roedores, fungos, nematSides, ervas 

daninhas, bactérias e outras formas de vida animal ou vege- 

tal, prejudiciais ã lavoura, (i pecuãria, seus produtos 	e 

matérias-primas alimentares; 

§ 29 - O trânsito inter e intramunicipal de agro 

t5xicos, biocidas e outras cargas perigo- 
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tias fica sujeito ã vistoria do transporte, a fim de verifi-

car-se se a legislação esta sendo obedecida; 

§ 39 - Constatada qualquer infração a.  legislação 

que regula o transporte de cargas perigo-

sas, agrot6xicos e biocidas, não ser permitido o transito 

inter e intramunicipal. 

Art. 39 - Todo e qualquer agrotOxico ou 	biocida, 

para comercialização no ambito municipal, 

deverã atender as exigencias da Lei 7.747/82. 

Art. 49 - São vedadas: 

a) - a comercialização ambulante; 

b) - a venda fora da embalagem unitaria 	ori- 

ginal; 

c) - a comercialização em local onde se 	guar 

dem, manipulem ou circulem produtos desti 

nados ã alimentação humana ou animal; 

d) - a neutralização da embalagem de agrotOxi 

co ou biocida; 

e)  a lavagem de equipamentos utilizados 	na 

aplicação de agrot6xicos e outros bioci -

das em açudes, represas, barragens, rios, 

arroios ou a limpeza dos mesmos de forma 

que venham a afetar o meio ambiente. 

Avt, 5O - É vedado o armazenamento, estocagem e de- 

péisito de agrotOxicos ou biocidas em 	lo 

cais onde são armazenados, 	estocados ou depositados ali - 

mentos ou produtos agrTcolas, bem como onde transitem munT- 

cipes não diretamente ligados a essas atividades, e 	ani 

Ç-2 
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mais„ 

Ar. 69 	A Secretaria de Desenvolvimento AgrTcola, 

Industrial e Comercial do municTpio fará, 

trimestralmente, o controle de estoques fTsicos de agrotOxi 

cos e biocidas. 

§ Bico - Os resultados do controle serão comunica-

dos 30 dias apOs sua conclusão, ã Cãmara 

Municipal le Vereadores e ã Secretaria Estadual da Saúde e 

Meio AmbicIte. 

Art. 79 - Todo acidente ocorrido com agrotOxicos ou 

biocidas deverá ser imediatamente comuni-

cado ã Secretaria de Desenvolvimento AgrTcola, Industrial e 

Comercial do município. 

Ai t. 89 	A infringõncia de qualquer dos artigos da 

presente lei implicará em: 

a) multa de 100 a 1.000 ORTNs; 

b) - cancelamento do Alvará de exercTcio da a 

tividade. 

t. 99 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em 

ontrãric e, em especial, a Lei Municipal n9 1.120, de 31 

re agosto de 1982. 

,BINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 

aos dez 	ias do mõs de outubro de mil novecentos e oitenta 

e cifich. 

tlià11(.1..SE 

Secretári do Administração 
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